Exmo Senhor 
Director do Agrupamento de Escolas

O pessoal docente vinculado nos diferentes quadros da rede pública do Ministério da Educação não viu considerado, para efeitos de progressão na carreira, o tempo de serviço docente (854 dias) de 30 de agosto de 2005 a 31 de Dezembro de 2007, ao abrigo das Leis  43/2005, de 29 de agosto, e 53-C/2006, de 29 de dezembro; também não viu considerado o tempo de serviço docente (2556 dias) de 1 de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2017, por força da aplicação das Leis 55-A/2010, de 31 de dezembro, 64-B/2011, de 30 de dezembro, 66-B/2012, de 31 de dezembro, 83-C/2013, de 31 de dezembro, 82-B/2014, de 31 de dezembro, 7-A/2016, de 30 de março, e 42/2016, de 28 de dezembro.
Assim, não foram considerados 9 anos, 4 meses e 2 dias para efeitos de progressão na carreira docente.

O Decreto-Lei 36/2019 prevê, com efeitos a partir de 1 de janeiro de 2019, que sejam contabilizados, para efeitos de progressão na carreira docente, 2 anos, 9 meses e 18 dias, a repercutir no escalão para o qual progridam a partir daquela data. Diz também o Decreto-Lei que o tempo a recuperar se pode repercutir no escalão seguinte, em função da situação concreta de cada docente, designadamente no caso do 5.º escalão, independentemente de um tempo mínimo de permanência no escalão. 

O Decreto-Lei 65/2019 prevê que a recuperação do tempo de 2 anos, 9 meses e 18 dias se faça nos seguinte termos: 
a) 1/3 do tempo a 1 de junho de 2019; 
b) 1/3 do tempo a 1 de junho de 2020; 
c) 1/3 do tempo a 1 de junho de 2021.
Determina também este Decreto-Lei que os docentes possam ser abrangidos por estas regras, por opção dos próprios, em requerimento apresentado até 30 de junho de 2019.

Venho, assim, requerer que, para efeitos da recuperação de 2 anos, 9 meses e 18 dias na progressão da minha carreira, me sejam aplicadas as regras do Decreto-Lei 65/2019.
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Com os melhores cumprimentos,

________ ,     de                        2019


